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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.410-B, DE 2006 
(Do Senado Federal) 

 

PLS nº 88/2006  
Ofício (SF) nº 1.531/2006  
 
Altera o § 4º do art. 7º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, que instituiu o 
Programa Universidade para Todos (Prouni), para dispor sobre a desvinculação dos 
cursos com desempenho insuficiente no Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Superior (Sinaes); tendo pareceres: da Comissão de Educação e Cultura,  
pela aprovação (relator: DEP. COLOMBO); e da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 
emenda (relatora: DEP. SANDRA ROSADO). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
EDUCAÇÃO E CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Educação e Cultura: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- parecer da relatora 
- emenda oferecida pela relatora 
- parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O § 4º do art. 7º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
“Art.7º .......................................................................................... 
..................................................................................................... 
§ 4º O Ministério da Educação desvinculará do Prouni o curso 

considerado insuficiente, sem prejuízo do estudante já 
matriculado, segundo critérios de desempenho do Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes), por 2 
(duas) avaliações consecutivas, situação em que as bolsas de 
estudo do curso desvinculado, nos processos seletivos seguintes, 
deverão ser redistribuídas proporcionalmente pelos demais cursos 
da instituição, respeitado o disposto no art. 5º desta Lei. 

............................................................................................. (NR) 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Senado Federal, em 2 de agosto de 2006. 
 
 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 
 

Institui o Programa Universidade para Todos - 

PROUNI, regula a atuação de entidades 

beneficientes de assistência social no ensino 

superior; altera aLei nº 10.891, de 9 de julho 

de 2004, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

........................................................................................................................................ 

 

Art. 5º A instituição privada de ensino superior, com fins lucrativos ou sem fins 

lucrativos não beneficente, poderá aderir ao Prouni mediante assinatura de termo de adesão, 
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cumprindo-lhe oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa integral para o equivalente a 10,7 (dez 

inteiros e sete décimos) estudantes regularmente pagantes e devidamente matriculados ao 

final do correspondente período letivo anterior, conforme regulamento a ser estabelecido pelo 

Ministério da Educação, excluído o número correspondente a bolsas integrais concedidas pelo 

Prouni ou pela própria instituição, em cursos efetivamente nela instalados. 

§ 1º O termo de adesão terá prazo de vigência de 10 (dez) anos, contado da data 

de sua assinatura, renovável por iguais períodos e observado o disposto nesta Lei. 

§ 2º O termo de adesão poderá prever a permuta de bolsas entre cursos e turnos, 

restrita a 1/5 (um quinto) das bolsas oferecidas para cada curso e cada turno. 

§ 3º A denúncia do termo de adesão, por iniciativa da instituição privada, não 

implicará ônus para o Poder Público nem prejuízo para o estudante beneficiado pelo Prouni, 

que gozará do benefício concedido até a conclusão do curso, respeitadas as normas internas da 

instituição, inclusive disciplinares, e observado o disposto no art. 4º desta Lei. 

§ 4º A instituição privada de ensino superior com fins lucrativos ou sem fins 

lucrativos não beneficente poderá, alternativamente, em substituição ao requisito previsto no 

caput deste artigo, oferecer 1 (uma) bolsa integral para cada 22 (vinte e dois) estudantes 

regularmente pagantes e devidamente matriculados em cursos efetivamente nela instalados, 

conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, desde que ofereça, 

adicionalmente, quantidade de bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte 

e cinco por cento) na proporção necessária para que a soma dos benefícios concedidos na 

forma desta Lei atinja o equivalente a 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) da 

receita anual dos períodos letivos que já têm bolsistas do Prouni, efetivamente recebida nos 

termos da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, em cursos de graduação ou seqüencial de 

formação específica. 

§ 5º Para o ano de 2005, a instituição privada de ensino superior, com fins 

lucrativos ou sem fins lucrativos não beneficente, poderá: 

I - aderir ao Prouni mediante assinatura de termo de adesão, cumprindo-lhe 

oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa integral para cada 9 (nove) estudantes regularmente 

pagantes e devidamente matriculados ao final do correspondente período letivo anterior, 

conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, excluído o número 

correspondente a bolsas integrais concedidas pelo Prouni ou pela própria instituição, em 

cursos efetivamente nela instalados; 

II - alternativamente, em substituição ao requisito previsto no inciso I deste 

parágrafo, oferecer 1 (uma) bolsa integral para cada 19 (dezenove) estudantes regularmente 

pagantes e devidamente matriculados em cursos efetivamente nela instalados, conforme 

regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, desde que ofereça, 

adicionalmente, quantidade de bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte 

e cinco por cento) na proporção necessária para que a soma dos benefícios concedidos na 

forma desta Lei atinja o equivalente a 10% (dez por cento) da receita anual dos períodos 

letivos que já têm bolsistas do Prouni, efetivamente recebida nos termos da Lei nº 9.870, de 

23 de novembro de 1999, em cursos de graduação ou seqüencial de formação específica. 

§ 6º Aplica-se o disposto no § 5º deste artigo às turmas iniciais de cada curso e 

turno efetivamente instaladas a partir do 1º (primeiro) processo seletivo posterior à publicação 

desta Lei, até atingir as proporções estabelecidas para o conjunto dos estudantes de cursos de 

graduação e seqüencial de formação específica da instituição, e o disposto no caput e no § 4º 
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deste artigo às turmas iniciais de cada curso e turno efetivamente instaladas a partir do 

exercício de 2006, até atingir as proporções estabelecidas para o conjunto dos estudantes de 

cursos de graduação e seqüencial de formação específica da instituição. 

 

Art. 6º Assim que atingida a proporção estabelecida no § 6º do art. 5º desta Lei, 

para o conjunto dos estudantes de cursos de graduação e seqüencial de formação específica da 

instituição, sempre que a evasão dos estudantes beneficiados apresentar discrepância em 

relação à evasão dos demais estudantes matriculados, a instituição, a cada processo seletivo, 

oferecerá bolsas de estudo na proporção necessária para estabelecer aquela proporção. 

 

Art. 7º As obrigações a serem cumpridas pela instituição de ensino superior serão 

previstas no termo de adesão ao Prouni, no qual deverão constar as seguintes cláusulas 

necessárias: 

I - proporção de bolsas de estudo oferecidas por curso, turno e unidade, 

respeitados os parâmetros estabelecidos no art. 5º desta Lei; 

II - percentual de bolsas de estudo destinado à implementação de políticas 

afirmativas de acesso ao ensino superior de portadores de deficiência ou de autodeclarados 

indígenas e negros. 

§ 1º O percentual de que trata o inciso II do caput deste artigo deverá ser, no 

mínimo, igual ao percentual de cidadãos autodeclarados indígenas, pardos ou pretos, na 

respectiva unidade da Federação, segundo o último censo da Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE.  

§ 2º No caso de não-preenchimento das vagas segundo os critérios do § 1º deste 

artigo, as vagas remanescentes deverão ser preenchidas por estudantes que se enquadrem em 

um dos critérios dos arts. 1º e 2º desta Lei.  

§ 3º As instituições de ensino superior que não gozam de autonomia ficam 

autorizadas a ampliar, a partir da assinatura do termo de adesão, o número de vagas em seus 

cursos, no limite da proporção de bolsas integrais oferecidas por curso e turno, na forma do 

regulamento. 

§ 4º O Ministério da Educação desvinculará do Prouni o curso considerado 

insuficiente, sem prejuízo do estudante já matriculado, segundo os critérios de desempenho do 

Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, por 3 (três) avaliações 

consecutivas, situação em que as bolsas de estudo do curso desvinculado, nos processos 

seletivos seguintes, deverão ser redistribuídas proporcionalmente pelos demais cursos da 

instituição, respeitado o disposto no art. 5º desta Lei. 

§ 5º Será facultada, tendo prioridade os bolsistas do Prouni, a estudantes dos 

cursos referidos no § 4º deste artigo a transferência para curso idêntico ou equivalente, 

oferecido por outra instituição participante do Programa. 

 

Art. 8º A instituição que aderir ao Prouni ficará isenta dos seguintes impostos e 

contribuições no período de vigência do termo de adesão: 

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas; 

II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, instituída pelaLei nº 7.689, de 15 

de dezembro de 1988; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7410-B/2006 
 

5 

III - Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social, instituída pela 

Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991; e 

IV - Contribuição para o Programa de Integração Social, instituída pela Lei 

Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970. 

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo recairá sobre o lucro nas hipóteses 

dos incisos I e II do caput deste artigo, e sobre a receita auferida, nas hipóteses dos incisos III 

e IV do caput deste artigo, decorrentes da realização de atividades de ensino superior, 

proveniente de cursos de graduação ou cursos seqüenciais de formação específica.  

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda disciplinará o 

disposto neste artigo no prazo de 30 (trinta) dias. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
I – RELATÓRIO 
 

Este projeto de lei, de autoria do Senado Federal, diminui de 

três para duas avaliações consecutivas o prazo para que as bolsas do Prouni sejam 

desvinculadas dos cursos considerados insuficientes, segundo os critérios do 

Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes).  

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas. 

É o relatório 

 
II - VOTO DO RELATOR 
 

O Prouni movimenta, no presente, recursos extremamente 

significativos, tendo sido concedidas, em 2005, 112.000 bolsas. No primeiro 

semestre de 2006, o Programa já tinha distribuído um total de 92.000 bolsas. 

O art. 4º da Lei nº 11.096, de 2005 prevê o desvinculamento 

das bolsas do Prouni dos cursos de desempenho insuficiente durante três 

avaliações consecutivas, de acordo com os critérios do Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Superior – SINAES. Tal medida, prevê a lei, será tomada 

sem prejuízo do estudante. 

A motivação para que este projeto de lei fosse apresentado, 

conforme explicita sua justificação, deve-se ao fato do SINAES ter sido criado 
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recentemente, o que permite que cursos reprovados no antigo Exame Nacional de 

Cursos (“provão”) e na primeira edição do Exame Nacional dos Estudantes (ENADE) 

mantenham sua cota de bolsas do Prouni. Como o dispositivo legal  em vigor prevê 

três avaliações consecutivas, 87 cursos permanentemente  reprovados no Provão e 

no ENADE continuam contando com um total de 1.110 bolsas do Prouni, segundo 

denúncia apresentada pelo jornal O Globo, de 8 de Janeiro de 2006. Mantida a regra 

atual, muitos desses cursos continuariam a ser beneficiados nos próximos anos, até 

que se completassem as três avaliações estabelecidas na lei. 

É objetivando manter a qualidade do ensino, estimular as 

instituições a se aperfeiçoar e obrigar ao bom uso dos recursos públicos que a 

proposta aqui considerada, acreditamos, deve ser aprovada. 

O Prouni é um programa bem sucedido que, por seu elevado 

interesse social, torna-se merecedor de todo o apoio. A proposição em epígrafe 

busca protegê-lo. 

Por tais razões, nosso parecer é favorável a este projeto de lei. 

 

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2006. 

Deputado Colombo  

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada 

hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 7.410/2006, nos termos do Parecer 

do Relator, Deputado Colombo. 

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 

Neyde Aparecida - Presidente, Fátima Bezerra - Vice-Presidente, 

Antônio Carlos Biffi, Ariosto Holanda, Carlos Abicalil, Celcita Pinheiro, Chico Alencar, 

Colombo, Dr. Pinotti, Eduardo Seabra, Gastão Vieira, Iara Bernardi, João Matos, 

Lobbe Neto, Maria do Rosário, Maurício Quintella Lessa, Paulo Delgado, Professor 

Luizinho, Professora Raquel Teixeira, Ricardo Izar, Ricardo Santos, Rogério Teófilo, 
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Severiano Alves, Átila Lira, Dr. Heleno, Gilmar Machado, Henrique Afonso e Ney 

Lopes. 

 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2006. 

 
 

Deputada NEYDE APARECIDA 
Presidente 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

Pelo presente Projeto de lei, pretende-se alterar a Lei nº 

11.096/05, de forma diminuir de 3 (três) para 2 (duas) avaliações consecutivas o 

prazo para que as Bolsas do Prouni sejam desvinculadas de cursos tidos como 

insuficientes, segundo critérios do SINAES. 

O Projeto é oriundo da Câmara Alta e chega à esta Casa 

Legislativa para os fins da revisão de que trata o art. 65 da Constituição Federal. 

Nesta Casa Legislativa o Projeto foi distribuído inicialmente à 

CEC – Comissão de Educação e Cultura, onde logrou aprovação nos termos do 

Parecer do Relator, o nobre Deputado COLOMBO. 

Agora o Projeto encontra-se nesta douta CCJC – Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, onde aguarda Parecer acerca de sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, no prazo do regime prioritário 

de tramitação. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

O Projeto tem iniciativa válida, pois visa alterar lei federal, 

competindo à União editar normas gerais sobre educação em nosso sistema jurídico 

(CF: art. 24, IX e § 1º). 
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Ultrapassada a questão da iniciativa, vemos que o Projeto não 

oferece outros problemas no terreno da constitucionalidade. Quanto à juridicidade e 

regimentalidade, também nada a objetar. 

Finalmente, no tocante à técnica legislativa, oferecemos a 

emenda anexa visando unicamente adaptar a nova redação proposta para o 

dispositivo legal a ser alterado aos ditames da LC nº 95/98. 

Assim, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa, na redação dada pela emenda em anexo, do PL nº 7.410/06. 

É o voto. 

Sala da Comissão, em  16 de abril de 2007. 

Deputada SANDRA ROSADO 

Relatora 

 
EMENDA DE REDAÇÃO 

 

Na nova redação dada ao dispositivo legal mencionado no 

caput do art. 1º do Projeto, substitua-se a expressão “2 (duas)” por “duas”. 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 2007. 

Deputada SANDRA ROSADO 

Relatora 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa, com emenda (apresentada pela Relatora), do Projeto de Lei nº 

7.410-A/2006, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Sandra Rosado. 

                           

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Leonardo Picciani - Presidente, Mendes Ribeiro Filho e Marcelo 

Itagiba - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Magalhães Neto, Bonifácio de Andrada, 

Bruno Araújo, Cândido Vaccarezza, Carlos Bezerra, Cezar Schirmer, Edson 

Aparecido, Efraim Filho, Felipe Maia, Flávio Dino, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 

Ibsen Pinheiro, José Genoíno, Magela, Maurício Quintella Lessa, Mauro Benevides, 

Michel Temer, Moreira Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Odair Cunha, Paes 

Landim, Paulo Maluf, Regis de Oliveira, Renato Amary, Roberto Magalhães, Sandra 

Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Sérgio Brito, Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira, 

Vicente Arruda, Vilson Covatti, Vital do Rêgo Filho, Wilson Santiago, Wolney 

Queiroz, Zenaldo Coutinho, André de Paula, Antonio Bulhões, Antônio Carlos Biffi, 

Ayrton Xerez, Carlos Willian, Chico Lopes, Edmilson Valentim, Eduardo Cunha, 

Fernando Coruja, Hugo Leal, João Campos, João Magalhães, José Aníbal, José 

Pimentel, Pastor Manoel Ferreira, Ricardo Barros, Veloso e William Woo. 

                           

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2007. 

                           

               

Deputado LEONARDO PICCIANI 

Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


